
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE BARBACENA – MG

COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO ESCOLA COMUNIDADE – CIEC

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ÁREA DE ATUAÇÃO

a Agricultura, Silvicultura;

a Indústrias de Transformação:

§ Abate de preparação de Produtos de Carne e de Pescado

§ Laticínios

§ Fabricação de Produtos Alimentícios

§ Fabricação de Produtos Têxteis

§ Confecção de Artigos do Vestuário e Acessórios

§ Fabricação de calçados

§ Fabricação de Produtos de Madeira

§ Fabricação de Defensivos Agrícolas

§ Fabricação de cimento

§ Siderúrgicas

§ Fabricação de Móveis

§ Extração de outros minerais não metálicos

a Transportes Rodoviário de passageiros, regular, urbano;

a Atividades de Correio;

a Produção e distribuição de eletricidade, gás e água;

a Construção;

a Saúde e Serviços Sociais.

COMPETÊNCIA TÉCNICA

Analisar o papel do trabalho dentro da sociedade. Estabelecer relação entre trabalho e saúde do 
trabalhador, compreendendo as interfaces com o meio ambiente. Identificar e relacionar os aspectos 
econômicos, sociais e tecnológicos que compõem os processos laborais e que interferem na 
qualidade de vida.



MERCADO DE TRABALHO

As industrias e as grandes empresas são as maiores empregadoras, principalmente as do ramo 
químico, metalúrgico e siderúrgico, em que se faz mais intensa a necessidade de prevenção de 
acidentes de trabalho e de doenças profissionais.

Carga Horária: 360 horas

✔ 320 horas, no mínimo, em empresas ou instituições 

✔ 40 horas em atividades ligadas e pertinentes à 
habilitação (participação em campanhas, cursos, 
palestras, seminários), desde que forneçam certificado 
ou declaração constando a carga horária. 

✔ Pré-requisito para o estágio: pode ser iniciado a partir da conclusão do segundo período.

✔ Limite  para a conclusão:  o  estágio deverá ser concluído em até  06 (seis)  meses após  a 
conclusão do curso.
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